
INDICAÇÃO Nº 
1604
, DE 2009

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado que determine aos órgãos competentes providências no sentido de que seja dada continuidade aos projetos de instalação de hidrômetros individualizados que vêm sendo executados com êxito nos prédios de apartamentos edificados, geridos e negociados sob a responsabilidade da Companhia de Desenvolvimento Habitacional e Urbano do Estado de São Paulo – CDHU, assim como aos programas de sustentabilidade voltados à construção e uso desses imóveis. 

JUSTIFICATIVA

Tem por finalidade a presente indicação para que possa o Senhor Chefe do Poder Executivo determinar aos órgãos competentes providências no sentido de que seja dada continuidade aos projetos de instalação de hidrômetros individualizados que vêm sendo executados com sucesso nos prédios de apartamentos edificados, geridos e negociados sob a responsabilidade da Companhia de Desenvolvimento Habitacional e Urbano do Estado de São Paulo – CDHU, assim como aos programas de sustentabilidade voltados à construção e habitação desses imóveis.

O uso responsável da água, inclusive para fins de consumo residencial, deve ser motivo de educação constante da população e também de incentivo, premiando-se a cidadão que o realiza diuturnamente com a participação de sua família.

Assim sendo, busca-se, através da presente propositura, contemplar esse mesmo cidadão com a continuidade da ação administrativa no sentido de que hidrômetros individualizados continuem a ser instalados em novas unidades dos conjuntos habitacionais acima apontados, assim como o prosseguimento dos programas de sustentabilidade a eles aplicados.

Dessa forma, o uso racional da água e dos imóveis mencionados será incentivado e laureados, prestando-se o devido reconhecimento às pessoas que assim procederem.

De outro lado, estarão sendo evitadas inúmeras contendas entre vizinhos com respeito ao rateio de contas de consumo d’água.   Com efeito, não se demonstra justo ratear o referido dispêndio do precioso líquido entre famílias numerosas e outras, de reduzido tamanho.

Certamente, a solução técnica indicada irá atender a essas questões de difícil solução, concedendo-se ao cidadão econômico e zeloso desse bem finito e de uso comum à possibilidade de pagar somente pela exata medida que consumir.

Além disso, a benfeitoria incorporada ao imóvel trará, além dos benefícios expostos, a valorização, não apenas do conjunto habitacional, mas também de casas e apartamentos que o compõem.

São estes os motivos que fundamentam a propositura, fazendo-se indicar ao Senhor Chefe do Poder Executivo Estadual a continuidade permanente da mencionada medida, já premiada com efetivo êxito, em favor dos futuros moradores de prédios de apartamentos a serem edificados e vendidos pela CDHU.

Sala das Sessões, em

Deputado Hélio Nishimoto - PSDB
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